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DECRETO Nº 178/2024 

 
 
 

   O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições legais RESOLVE DECRETAR, 
 
 
 

    
Art. 1º Fica decretado como feriado municipal a seguinte data: 

 
29 de Novembro de 2024 – Emancipação Política e Administrativa do Município 
de Conselheiro Mairinck/Pr, em simetria aos termos da Lei Estadual nº 
4.245/1960. 
 

  Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial aquelas contidas no 
Decreto Municipal nº 01/2024. 
 
  Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, 
Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Novembro do ano de 2024. 
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

    Prefeito Municipal 
 

 


